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E TADO DO CEARÁ 
MU ICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃ u PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

A SECRETARIA DE OBRAS, 

Sr. Eduardo Florentino Ribeiro, 

Encaminhamos cópia do RECU 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrit 
TOMADA DE PREÇOS N° 019/20 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RUAS NO MUNICIPIO DE CASCA 
MAPP 5237, com base no Art. 109, 

Cumprem-nos informar que NÃO fo 
demais empresas participantes, co 
8.666/93, na forma de encaminhame 
Recurso Administrativo através do 
(Portal de Licitações dos Municípios 

SO impetrado pela empresa L S SERVIÇOS E 
no CNPJ 11.541.55510001-10, participante no 

2/TP, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
EL-CE, CONFORME CONVENIO 171/CIDADES/2022, 
rágrafo 4°, da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

m apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
forme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 
to por e-mail oficial das empresas e disponibilização do 
sites oficiais: htto://municioios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  

o Estado do Ceará). 

Cascavel CE, 03 de outubro de 2022. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: +55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNPJ n° 07.58 

650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
ascavel.ce.gov.br  1 E-mail: Lidtacao©cascavel.ce.gov.br  

.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



STADO DO CEARÁ 

ICIPIO DE CASCAVEL 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MU 
COMISSÃ 

'TERMO DECISÓRIO 

PRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
OSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
VEN1O 171/CIDADES/2022, MAPP 5237. 

ADMINISTRATIVO. 
E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

são Permanente de Licitação do Município de Cascavel 
trativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
te pela empresa L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
1.55510001.10, com base no Art. 109, inciso 1, "a", da Lei 

Processo n° 019120221TP. 
Tomada de Preços n° 019/2022/T 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
CASCAVEL-CE, CONFORME CO 
Assunto: RESPOSTA A RECURS 
Recorrente: L S SERVIÇOS 
11.541.555/0001-10. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comi 
vem responder a recurso adminl 
01912022/TP, feito tempestivame 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.5 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as for 
foram cientificados da interposiçã 
comprovam os documentos ecos 
impugnação a petição.  

alidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 

pdos ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 

Referida empresa re lizou protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constant no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL m relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 06 
de setembro de 2022, para conh cimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibil idade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração da 
decisão e tempestividade, e int resse processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Lio tação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa L S SER ,Iços E CONSTRUÇÕES EIRELI, em sua peça recursal, 
questiona a sua declaração inab itação, uma vez que sustenta que atendeu ao exigido no 
edital no qual apresentou o seu b lanço patrimonial e demonstrações contábeis, na forma da 
lei, demonstrando que está e dia com a saúde financeira da empresa. Relativo a 
inabilitação pela apresentação ir guiar da declaração de ME a recorrente alegou que ao 
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ultrapassar o limite exigido por lei 'al fator apenas implica que a empresa não gozará de 
determinados benefícios e não com• motivo para sua inabilitação. 

Ao final pede que seja •1•nhecido o presente recurso para que seja reformada a 
decisão para declarar sua habilV ção ao processo ou alternativamente faça subir a 
autoridade superior para decisão. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

Preliminarmente há de se ressaltar que não se verificou na peça recursal 
qualquer assinatura por parte do ppresentante da empresa ou mesmo seu procurador. 
Assim, depreende-se do recurso, q e este fora protocolizado mediante razões desprovidas 
da necessária assinatura do recorrente, sendo, portanto, apócrifo. Nesse sentido, a 
apresentação das razões do recur o sem a devida assinatura do representante legal da 
recorrente coloca em dúvida se foi a•resentado por quem teria legitimidade para tanto. 

Com efeito, a assinatura 
recorrente afigura-se como formalid 
não admite suprimento após o venci 

o procurador ou do representante legal da empresa da 
de essencial da existência do recurso donde sua falta 
ento do prazo da sua apresentação. 

  

Não há dúvidas: um •pcumento não-assinado é um documento inválido e 
inexistente no mundo jurídico. 

No exame legal dos rec sos sejam eles judiciais ou administrativos, com relação 
a sua regularidade formal, a ausênc de assinatura constitui uma irregularidade passível de 
não conhecimento. Não seria u ato arbitrário, nem provindo de mero protocolo 
procedimental; a necessidade de assinatura nos recursos administrativos decorre da própria 
essência do ato, pois trata de ele nto integrante da própria formulação. Sem assinatura, 
não há, a rigor, documento válido. 

Nesse sentido mesmo 
peça recursal essa Comissão 
razoabiiidade e igualdade de condiç 
forma de dar transparência e garanti  

conhecendo falhas formais para o não conhecido da 
Licitação prezando sempre pelos princípios da 

es resolve analisar os argumentos trazidos à baila como 
ao contraditório e ampla defesa. 

I) 	Relativo as formalidades ia serem apresentada no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, na for I  a prevista no item 4.2.4.1 do edital. 

No tocante ao balanço p trimonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão 
legal do último exercício social. Tal exigência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra, resid no item 4.2.4.1, do edital regedor: 
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4.2.4 - RELAT 
4.2.4.1. Bala 
último exerci 
devidamente 
acompanhado 
estes termos 
ainda no bal 
acha transcrit 
com vistas ao 
o objeto licita 
vedada sua s 
ser atualizado 
meses da data 

A À • UALIFICA AO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
ço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
lo fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

registrado na junta comercial da sede da licitante, 
os termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
avidamente registrados na Junta Comercial — constando 
n o o número do Livro Diário e das folhas nos • uais se 

ue com rovem a boa situa ão financeira da em rasa, 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 

o, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
bstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

de apresentação da proposta; 

De fato esta comissão j 
empresa L S SERVIÇOS E CONST 
apresentado não atendeu as regras 
forma da lei e para tomar consist 
previsão de exigência de balanço pa  

gadora ao reanalisar os documentos de habilitação da 
UÇÕES EIRELI, verificamos que o balanço patrimonial 
e formalidades intrínsecas ao qual estão submetidos na 
hte tal julgamento verificamos no texto legal onde há 
i'imonial do último exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A doi umentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - balanço pa rimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exig ,eis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação finan ira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provi órios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há tais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei ° 8,666/93, constata-se que o inciso I, do art. 31 exige, 
para a comprovação da qua ficação econômico-financeira dos licitantes, a 
apresentação do balanço patrimoni- e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na form da lei, para que fique atestada a boa situação financeira 
da empresa, vedando ainda sua sub •tituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Nestes termos, está co 
exigência editalicia. É forçoso con 
imperioso, sob pena de inabilitação,  

provado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
luir que o cumprimento ao mandamento editalicio é 
ue é o caso. 

Di Pietro quando ao co 
verificação da qualificação econõ 
Constituição Federal, como se verifi 
"quando a Constituição fala em 'qu 
documentos hábeis para demo 
suficientemente boa para permitir a 

entar as exigências postas na lei de licitações para 
ico-financeira do licitante, encontra-a respaldada na 

do contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, 
lificação econômica', ela está permitindo que se exijam 
strar que a situação econômica da empresa é 
5(ecução do contrato". 
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Outro não é o entendimáto esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma 
ser através das peças contábeis, uais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras da empresa interessada e contratar com a Administração", que a Administração 
tem a primeira possibilidade de verificar as condições econômico-financeiras dos 
participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações", pois é através 
da análise do bélanço patrimonial e das demonstrações financeiras que se 
pode aquilatar a situação da empresa, e assim saber se, corno participante, 
tem condições Ora executar o contrato objeto da licitação (...) Como as 
empresas estão, obrigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de 
seus atos, incluindo os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 
contidas nas noi.mas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis 
comerciais e 	cietárias. Corretamente não admite a lei os balanços 
patrimoniais e 	lancetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203. Op. 
cit., p. 122. 7 l Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
Públicas. São.P ulo : M. Limonad, 1999, 3' ed., pp. 271/272. 

Esta orientação é também ladotada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão 
prolatado na Ap. CR/. n° 27.986-5/4, 4o Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o 
Des. Vanderci Álvares (09/06/98, BLC ri° 11, nov/98, p. 574), do seguinte teor: 

"Qualificação econômico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por 
balancetes ou bOanços provisórios. Ilegalidade. 1 — Empresa que pretende 
ver reconhecida sua qualificação, negada sua habilitação por não apresentar 
o balanço exigida pelo editai. 2 — Inexigibilidade dessa elaboração para efeito 
do imposto de renda que não a exime de, no mínimo, comprovar através de 
balanço patrimorti, da sua situação financeira para participação em certame 
da Secretaria d (...) 3 — Requisito prescrito em lei federai, exigível na 
espécie, não se podendo acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em 
lei." (grifou-se) 

Esta situação é perfeitameAte aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
administrativista, quando enfatiza ser ondição indispensável para o interessado na licitação 
demonstrar que está em boas condiçõgs financeiras para suportar as obrigações decorrentes 
do contrato que virá a ser celebrado. Rara isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o 
"balanço patrimonial e as respectivas demonstrações contábeis do último exercício", 
condição básica a sua permanência r procedimento licitatório porque, se não demonstrar 
possuir condições, de fato e de direitp, para contratar com a Administração Pública, será 
afastado da licitação. Em decorrêndia, a apresentação do balanço e demonstrações 
contábeis pertinentes é exigência indi4onível para o administrador público, não lhe sendo 
permitido, "sob pena de responsabilidade, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação 
econômico-financeira do proponente, pois não lhe é dado pôr em risco o interesse público, 
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contratando com desconhecido ou 
antemão, boa situação financeira". 

Adverte, assim, o mencio 
neste caso, é dever de tal intensi 
disposições legais, de finalidade fisc 
modo que, como afirma, "não import 
fins, não estão submetidas ao regi 
Prossegue, asseverando:  

bom alguém que, embora conhecido, não tenha, de 

ado Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, 
àde para o administrador que se sobrepõe a outras 
1, especificamente, que dispensam tais documentos, de 
o fato segundo o qual algumas empresas, para outros 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis". 

"É irrelevante, 
fiscais, notada 
de lucro presu 
apresentação 
licitação onde e 
são sempre nec 
devem ser asse 
se consegue co 
de todo e qualq 

Iara fins de licitação, saber se a empresa está, para efeitos 
nte os pertinentes ao Imposto de Renda, sujeita ao regime 
ido ou de lucro real, pois essa sujeição não a libera da 
s indigitadas peças contábeis se pretender participar de 
ses documentos são exigidos. Esses documentos, diga-se, 
ssários, pois o interesse público e a continuidade do serviço 
tirados mesmo nas contratações de menor vulto e isso só 

o conhecimento prévio da situação econômico-financeira 
er proponente." 

  

Isto posto, não resta dú ,idas quanto a coerência e legalidade da exigência 
editalicia por estar amplamente confo e a legislação vigente. 

No que diz respeito às rmalidades legais a serem observadas quanto da 
análise desses documentos, restou , comprovado algumas irregularidades no Balanço 
Patrimonial apresentado pela empre a recorrente. 

Têm-se exatamente os pa os que devem ser seguidos pelas empresas licitantes 
no cumprimento da formalidade contra no art. 31, inciso 1, da Lei 8,66611993, quando da 
apresentação do Balanço Patrimonial os certames licitacionais, senão vejamos: 

* Indicação do número das páginas e número do livro onde estão 
inscritos o Bal ço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado 
do Exercício (D E) no Livro Diário,  acompanhados do respectivo Termo 
de Abertura e Temo de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da Lei 
10.406/02; Art. 1 180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
(Res. CFC 563/8 ; NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
* Assinatura do a ntador e do titular ou representante legal da Entidade no 
BP e DRE §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 
6.404/76; NBC T .1.4 (Resolução CFC 563/83); 
* Prova de regis o na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 
chancela da Junt Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 
563/83; §20  do a 

1
1.184 da Lei 10.406/02. 
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il sobre o cumprimento das formalidades do Balanço 
002: 

[...] 
Art. 1.180. Alé I dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
que pode ser s bstituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 
eletrônica. 

Art. 1.184. N 
	

Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 
caracterização o documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 
reprodução, tod s as operações relativas ao exercício da empresa. 
(.•1 
§ 22  Serão lan dos no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico, de ando ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis leg mente habilitado e pelo empresário ou sociedade 
empresária. 

Bem como disciplinou a esolução CFC N.° 563183, que aprovou a NBC T 2.1 
das Formalidades da Escrituração Co 

1 

 tábil; 

2.1.4 — O Balan • e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento 
de exercício s = rão transcritos no "Diário", completando-se com as 
assinaturas do ontabilista e do titular ou de representante legal da 
Entidade. Igual procedimento será adotado quanto às Demonstrações 
Contábeis, elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou 
estatutárias. 

Citamos ainda posicionam nto em sede de Tomada de Contas especial quanto 
o TCU considerou como pertinent s às exigências legais quanto às formalidades 
intrínsecas no Balanço Patrimonial: 

GRUPO I— CLA 
TC 004.938/2014 
Natureza: Repres 
Unidade: Compa 
Representante: P 
Advogado: não h 
SUMÁRIO: R:  

OCORRIDAS NA 
ESTADO DE S 
ESCRITÓRIO D 
EM 3° INSTANC 
TRABALHO E 
IMPROCEDÊNCI 

VI — SEGUNDA CAMARA 
3. 
ntação. 
ia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 

ccillo Advogados Associados (CNPJ 04.293.432/0001-99). 

RESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
CONCORRÊNCIA 13/2013 DA COMPANHIA DOCAS DO 
O PAULO — CODESP PARA CONTRATAÇÃO DE 
ADVOCACIA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRABALHISTA 
• PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
L UPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO. 

COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.c 

CNPJ n° 07.589. 

O l Rio Novo I Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
scaveLce.gov.br  1 E-mail: Iicitacao®cascavel.ce.gov.br  
9/0001-20 1 CGF n" 06.920.253-2 



ADO DO CEARÁ 

CÍPIO DE CASCAVEL 

E 

MUN 
COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Com relação 
demonstraçõe 
do Livro Diári 
ou do domicíl 
competentes t 
Balanço patrim 
contabilista, de 
e pelo proprietá 

No bala 
observado se: 
• referem- 
• com prov 
• foram at 
quando encerra 
proposta, quand 
• foram su 
veda a Lei de Li 

as demais empresas, o balanço patrimonial e as 
contábeis devem constar das páginas correspondentes 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os 

pmos de abertura e de encerramento. 
iai e demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

'demente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
o da empresa licitante. 
o patrimonial e nas demonstrações contábeis deve ser 

ao último exercício social; 
a boa situação financeira do licitante; 

plizados por índices oficiais definidos no ato convocatório, 
os há mais de três meses da data de apresentação da 
for o caso; 
stituídos por balancetes ou balanços provisórios (o que 
`tacões). (págs. 439 -440). 

Quanto ao Balanço P rimonial na forma da lei, destacamos ainda o 
posicionamento do TCU, com base e decisão jurisprudencial: 

Assunto 
Representação 
irregularidades o 
Municipal de No 
esgotamento sa 
diligências. 

e empresa, com pedido de medida cautelar, acerca de 
orridas na condução de concorrência aberta pela Prefeitura 
o Horizonte do Norte/MT para a construção do sistema de 
itário no referido município. Análise das altivas e das 

Sumário 
REPRESENTAÇ 
CONDUÇÃO D 
RECURSOS F 
COMPROMISSO 
INSUFICIENTES 
A INABILITAÇÃ 
CONHECIMENT 
ANULAÇÃO DO 
OFICIO DE CI 
JURIDICAS DO 
ESTABELECI DA 

O. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
CONCORRÊNCIA 1/2015. LICITAÇÃO CUSTEADA COM 
ERAIS REPASSADOS POR MEIO DE TERMO DE 

OITIVA. 	ARGUMENTOS 	APRESENTADOS 
PARA 	 DESCARACTERIZAR 

INDEVIDA DO AUTOR 	DA 	REPRESENTAÇÃO. 
E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A 

TO QUE INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE 
CIA A PREFEITURA SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS 
SCUMPRIMENTO DA MEDIDA CORRETIVA 

E SOBRE A JURISPRUDÊNCIA DO TCU ACERCA DA 
EXTENÇÃO DA PENALIDADE DO ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 
8.666/1993. 
(...] 
6.1. Prefeitura Mu taipal de Novo Horizonte do Norte/MT: 
6.1.1. Sobre o i em 12.2.1.1 transcrito, alegou que não houve 
atendimento do it im 8 3 3

' 
 alínea "b", do edital da Concorrência 1/2015, pois 

"  
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era necessário •bservar algumas formalidades previstas no Código Civil, na 
Lei 6.404/1976 em resoluções do Conselho Federal de Contabilidade para 
que o balanço :trimonial encaminhado pudesse ser considerado autêntico 
(listou); e alue o balanço patrimonial enviado pela empresa PPO 
Pavimentação ,Obras Ltda. se encontrava desprovido de carimbo, etiqueta 
ou chancela d= Junta Comerciai, além de não haver a indicação do 
número do livro otário em muitas de suas páginas; 
26. A exigência te  o termo de abertura e encerramento faz-se necessária para 
verificar essa autenticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão 
responsável pa promover a fé pública dos documentos contábeis das 
empresas, e mbém para conferir se as páginas nas quais se 
encontram o b anco patrimonial e as demonstrações contábeis 
pertencem àq le livro diário, conferência essa realizada por meio de 
verificação do úmero da página, do Número de 
Identificação ddi Registro de Empresas - NIRE, do CPNJ. data de 
registro da artesa, da data e hora da emissão das folhas, contidos  
nas • á. 'nas d balan o •atrimonlal e nos termos de abertura e de 
encerramento d • referido livro, e também pela autenticação de "confere com 
original". 
(Trecho extra[i o do ACÓRDÃO 2962/2015 - PLENÁRIO. Relator: 
BENJAMIN ZY LER. Processo: 019.168/2015-2. Tipo de processo: 
REPRESENTA? O (REPR). Data da sessão: 18/11/2015.) 

Desse modo a empre a recorrente ao descumprir alguns requisitos, 
previsto no edital, relativo a compra ação da qualificação econômico financeira, sendo 
que deve constar na transcrição do Ba Onço Patrimonial o número e páginas do livro diário no 
qual se acha transcrito, conforme aq já destaco quando da exigência do item 4.2.4.1 do 
edital, fato este ausente em seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentadas. 

Ora, se o Balanço Patrimonial deve constar dentro do Livro Diário que por sua 
vez é numerado tipograficamente da p rneira à última página, o Balanço deve ter um número 
de página e número do livro. Balança ,1 sem número de página 'e do livro diário contraria o 
próprio Termo de Abertura e Encerram I  nto do Livro Diário. 

Nas licitações públicas, to• s as formalidades intrínsecas listadas acima devem 
ser observadas pela comissão julgador 

Ao descumprir normas edit 
da licitação e viola os princípios que 
legalidade, da moralidade e da isonomi 

lidas, a Administração frustra a própria razão de ser 
recionam a atividade administrativa, tais como: o da 

Nesta seara vejamos enten imento do STJ: 

O STJ entendeu: j"0 princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
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de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
bservados até o final do certame, vez que se vinculam as 

STJ. 14  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 
DJ 09 dez. 2003. p. 00213 

II) Relativo declaração de Mg divergente com as informações do Balanço 
Patrimonial apresentado. 

Sobre a matéria, a Lei Complementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os 
requisitos que diferenciam o enquadramento de uma empresa na condição de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte. 

Nesse sentido, não fora 
empresa na condição de microem 
norma enlarguecer seu alcance qu 
que o instrumento convocatório é 
postas. Senão vejamos o que diz a  

à toa que o legislador referiu-se ao enquadramento da 
esa e/ou de pequeno porte, não pode o interprete da 
do este não lhe é dado competência para tal, uma vez 
uficientemente claro e objeto quanto as exigência ora 
xigência do edital: 

Cumpre destacar que, 
verificado que o recorrente acosto 
consta no cartão CNPJ, mencionan  

!após compulsar os autos do processo licitatório, foi 
declaração, emitida por seu representante, bem como 

o que a empresa em questão se trata de ME. 

Ocorre que a recorren 
elaboração da declaração, mas qu 
Todavia, ao analisar minuciosame 
divergência quanto ao seu real e 
contábeis apresentam que o rendi 
qual ensejou motivo da sua inabilit 
do ano fiscal de 2021 apresenta 
caracteriza descumprimento de 
limite é de R$ 360.000,00 desse 
previsto na Lei Complementar n°. 

entende que apenas houve erro formal quando da 
• mesmo assim encontra-se amparada pela LC 123/06. 

toda a documentação entregue, ficou notório que há 
quadramento, uma vez que em suas demonstrações 

ento bruto anual ultrapassa o limite legal estabelecido, o 
'ção: declarou ser ME, porém o balanço apresentado 
receita operacional bruta de R$ 1.758.762,35; o que 
ondição básica para enquadramento de ME, cujo 

odo infringindo os limites postos de enquadramento 
123/06. 

Sobre a matéria, a Lei 
requisitos que diferenciam o enqua 
e Empresa de Pequeno Porte, in ve 

ompiementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os 
ramento de uma empresa na condição de Microempresa 
bis: 

Art. 32 Pa 
microempres 
sociedade si 
n° 10.406, de 
Empresas M 
caso, desde 

a os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
s ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
pies e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 

10 de ianeiro de 2002,  devidamente registrados no Registro de 
Trcantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
ue: 
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— no caso 
bruta igual o 
e; 

— no caso d 
receita bruta 
igual ou inferi 
(negritado)  

a microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
uperior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
r a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Observa-se que o dispo 
do enquadramento de empresa de 
considera-se o que o teto máximo 
Mesmo sobre a alegação d 
desenquadramento, sendo este 

itivo acima dispõe expressamente que a caracterização 
equeno porte se faz por sua receita bruta anual, ou seja, 
é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

erro formal não verificamos nenhum ato de 
sua responsabilidade.  . - 

Estado do Paraná — PGE/PR se manifestou acerca do 
17 — PGE, se posicionando no sentido de que: 

uadramento e o desenquadramento da empresa é um ato 
da própria empresa, independente de procedimentos 

omplexos. 

A Procuradoria Geral d 
tema por meio do Parecer n° 28/2 1 

"Assim, o en 
deciaratórIo 
burocráticos 

Ao tempo q 
da empres 
microem pre 
utilizando 
fraude, tipifi 
licitante a se 
n° 15.608, d 

e é um ato de diminuta formalidade, vemos que é obrigação 
fazer a declaração quando não reunir os requisitos de 
a e empresa de pequeno porte. Participar de licitação 
s benefícios sem os condicionantes constitui-se em 
ada no art. 90 da Lei n° 8.666,  de 1993, o que pode levar o 
declarado inidõneo, de acordo com o art. 156 da Lei Estadual 
2007." 

Na mesma toada, o D 
enquadramento das microempres 
da Lei Complementar n° 123/200  

'creto Federal n° 8.53812015 explicita o funcionamento do 
s e empresas de pequeno porte para fins dos benefícios 
nos certames públicos. 

Art. 13. Par fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: (...) 
§ 1°  O lio' te é responsável por solicitar seu desenquadramento da 
condição • e microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultr passado o limite de faturamento estabelecido no art. 3° da 
Lei Compl entar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior  sob pena de 
ser declar 	iniclôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, s 	prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir in evidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

2° Dever ser exi• ida do licitante a ser beneficiado a declara ão, sob 
as penas •- lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como micr•empresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, •rodutor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
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cooperativa d: consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido os art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Destacamos que não h - mecanismos de identificar se a empresa ultrapassou o 
limite previsto em lei para enquadr mento de ME para EPP, tendo em vista que incumbe ao 
próprio empresário a tarefa de atual fiação do desenquadramento junto ao órgão competente. 

A participação do part ular reservando-se como microempresa sendo que o 
mesmo não se enquadra mais nest 

1 
 status jurídico caracteriza-se fraude. 

Noutro ponto e no 
posicionamento contido no Blog O 
ADMINISTRATIVOS no sitio ele 
inidoneidade/, senão vejamos: 

°cante aos itens de maior relevância vejamos o 
1CITANTE - PORTAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ônico http://www.olicitante.com.bilatestado-falso-fraude- 

"Recenteme 
atestados fal 
atestado co 
licitação e t 
1106/18-P). 
No mesmo 
atestados c 
fere os princi 
a todas as 11 
inidoneidade 
Administraç 
em prejuízo 
2677/14, tod 

e, o TCU reafirmou seu entendimento sobre o uso de 
s em licitações. De acordo com o Tribunal, a apresentação de 
conteúdo falso, por si, já configura a prática de fraude à 

m como consequência a declaração de inidoneidade. (Ac. 

entido, decisões anteriores indicaram que a apresentação de 
conteúdo falso caracteriza ilIcito administrativo gravíssimo, 

ios da moralidade, da isonomia e da competitividade aplicáveis 
tações públicas e faz surgir a possibilidade de o TCU declarar a 
da empresa fraudadora para participar de licitação na 
Pública Federal, independentemente de a fraude ter resultado 

nanceiro para a Administração. (cf. acórdãos 27/13, 2988/13 e 
s do Plenário)." 

Já o Tribunal de con -s da União se manifestou acerca do tema, conforme 
destacado: 

"ACÓRDÃO •24/2020 - PLENÁRIO 
(...)11. A j isprudência deste Tribunal é no sentido de que a simples 
participaçâ J de licitante como ME ou EPP, amparada por declaração com 
conteúdo falo, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das 
penalidades :da lei. Nesse sentido os Acórdãos 61/2019, relator Ministro 
Bruno Dan s; 2.599/2017, relatora Ministra Ana Arraes; 1.702/2017, relator 
Ministro Wa on Alencar Rodrigues; 568/2017, relator Ministro Aroldo Cedraz; 
3.203/2016, relator Ministro Raimundo Carreiro; 745/2014, relator Ministro-
Substituto arcos Bemquerer Costa; 970/2011, relator Ministro-Substituto 
Augusto Sh rman, todos do Plenário. 
12. A partic ilação exclusiva de ME e EPP foi condição destacada no edital 
e no siste eletrônico dos pregões citados na contextualização — Tipo de 
beneficio: 1 — participação exclusiva de ME/EPP (art. 48, 1, da LC 123/2006) , 
tendo a rep esentada se declarado apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecid pela LC 123/2006 em todos os pregões (peças 13-27)(...) 
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estação de declaração falsa em licitação, com o fim de 21. Assim, a 
usufruir indevid mente dos benefícios previstos na LC 123/2006, caracteriza 

1;r-   

burla ao princípio constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada 
pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal, que é o fomento 
do desenvolvirtto econômico das micro e pequenas empresas, por meio 
de tratamento f vorecido em relação ao dispensado às empresas de maior 
porte (ACoRDA,0 624/2020 TCU— PLENÁRIO, Relator Ministro ANDRÉ DE 
CARVALHO).  

"Acórdão 298/2011 Plenário 

Ao não declarar Ia mudança de enquadramento legal, a entidade descumpriu 
o art. 3°, §9°, dp Lei Complementar n° 123/2006, o art. 11 do Decreto n° 
6.204/2007 e o árt. 1° da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
Registro do CoMércio n° 103/2007. Essa omissão possibilita à empresa 
benefícios indevidos específicos de ME ou EPP. Enquanto a empresa não 
firmar a "DeclacIção de Desenquadramento", a Junta Comercial expedirá, 
sempre que s 'citada, a "Certidão Simplificada", a qual viabilizará sua 
participação em licitações públicas exclusivas para ME ou EPP. 
Em relação à anção de declaração de inidoneidade da empresa para 
participar de licit ção na Administração Pública Federal, considero adequado 
fixá-la em um an , ante as circunstâncias do caso concreto. 

"o enquadramer4o como ME ou EPP depende de solicitação da própria 
empresa, junto ato presidente da respectiva Junta Comercial do estado da 
federação onde se localiza, requerendo o arquivamento da 'Declaração de 
Enquadramento l e ME ou EPP', conforme o inciso II do parágrafo único do 
art. 1° da I N-DN C n° 103/2007. Do mesmo modo, cabe à empresa solicitar 
o desenquadram nto da situação de ME ou EPP, de acordo com a alínea c.2 
do inciso II do rágrafo único do art. 1° da mencionada IN" (Acórdão n.° 
2578/2010-Plen io, TC-008.554/2010-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 
29.09.2010.)" 

No que diz respeito a fraudé em licitações, o art. 90, da Lei n°. 8,666/93, dispõe o 
que segue: 

"Art. 90. FrustrarOu fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação: Penar detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Conforme acima exposto, a conduta de apresentar em certame licitatório 
declaração com conteúdo incompatívll com o real enquadramento da empresa licitante é 
passível de incorrer nas penalidades legalmente previstas, sendo que, os atos tipificados 
nesta figura criminosa atingem diretamente o processo licitatório por meio da quebra do 
caráter competitivo. 
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ão da empresa L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
de prosseguir no certame empresa que descumpre o 
a legislação, sob pena de restarem prejudicados os 

ital para formularem suas propostas e juntar sua 

3►  

E$  

MUN 
COMISSÃO  

É imperiosa a inabilita 
EIRELI, conforme apontado, não 
edital regedor, e por consequênci 
licitantes que se ativeram ao e 
documentação. 

DA DECISÃO: 

F::t  1) 	CONHECER do recurso ad inistrativo ora interposto da empresa: L S SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita o CNPJ n° 11.541.55510001-10, para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO julgando IM OCEDENTES os pedidos formulados para manter o 
julgamento antes proferido. 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recu 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) 
desta decisão; 

Casca 

ais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
ECRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 

1- CE, 03 de outubro de 2022. 

e 	gdros eite ed 
Comissã ermanente de Licitação Presidente d 
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Cascavel / CE, 05 de outubro de 2022. 

À Presidente da CPL. 
Sra. Presidente, 

TOMADA DE PRE OS N.° 019/202 

ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RE URSO ADMINISTRATIVO. 

Com base no Art. 109, 
RATIFICO  o julgamento do President 
a decisão da presidente da CPL para 
ao Recurso Administrativo interposto 
EIRELI, Inscrita no CNPJ n° 11.541.5 
normas legais e editalícias, qua 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TO 
CASCAVEL-CE, CONFORME CONVE 

rágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
do Município de Cascavel, principalmente no tocante 
anter o julgamento, no sentido de dar improcedência 
ela recorrente L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
5/0001-10. Por entendermos não condizentes com as 
to aos procedimentos processuais do objeto 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
10 1711CIDADES/2022, MAPP 5237. 

De modo a preservar-se a i gislação competente, e os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais quais o d: legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, 
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos. 

EDUARDO 
SECR 

FLOREN 1NO RIBEIRO 
TÁRIO DE OBRAS 
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